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Introdução 

A Controladoria Geral da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco foi exercida 

durante o período pelos servidores Sérgio Garcia Fernandes e Camila de Souza Moura, nos 

termos do art. 31, 70 e 74, todos da Constituição Federal de 1988, art. 59 da Lei Complementar 

nº. 101/2000, art. 75 a 80 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar 

Municipal nº 67/2017 e suas modificações, e Decisão Normativa nº 02/2016 do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais. 

O objetivo do presente relatório é verificar os atos praticados pela Câmara Municipal, 

com avaliação de ordem contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e operacional, quanto à 

legalidade, legitimidade, eficiência, economicidade, impessoalidade, moralidade, equidade, 

efetividade, publicidade e transparência. 

Com esse intuito, foi realizado o levantamento de dados, a verificação das despesas e os 

procedimentos internos executados, além das demonstrações contábeis da entidade no período, 

de modo a avaliar a eficiência e eficácia dos mesmos. 

Nesses aspectos, procurou-se, durante o ano de 2023, aperfeiçoar a prestação de serviços 

internos e externos, sendo incisivos e exigentes quanto à necessidade de planejar a programação 

financeira e a realização dos desembolsos, preservando a legalidade e também garantindo a 

legitimidade dos processos. 

A postura da Controladoria foi a de atuar de forma integrada, acompanhando as ações 

desenvolvidas, visando à proteção dos ativos, a obtenção de informações adequadas, a promoção 

da eficiência operacional, a estimulação da obediência e do respeito às políticas da 

administração, zelando também pela gestão otimizada dos processos desta administração. 

Portanto, com base nos exames realizados e com as informações que vieram ao 

conhecimento do Controle Interno durante o decurso normal dos trabalhos de inspeção, segue 

relatório, no qual contém a descrição da situação encontrada, os comentários sobre as 

inconformidades e as recomendações com as medidas adotadas e a adotar para corrigir e prevenir 

a reincidência das falhas, visando o aprimoramento dos controles internos, a redução de custos e 

o melhoramento das práticas contábeis e administrativas. 
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1. Informações Preliminares 

 

DADOS DA ENTIDADE 

NOME: Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco 

CNPJ: 26.140.756/0001-20 

ENDEREÇO: Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, nº13, Visconde do Rio Branco/MG 

CEP: 36.520-000 

 

 

PERÍODO DO RELATÓRIO 

01/01/2023 a 31/12/2023. 

 

 

RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE INTERNO 

Sérgio Garcia Fernandes 

CPF: 040.853.925-90 

Janeiro a Junho de 2023. 

 

Camila de Souza Moura 

CPF: 127.149.816-23 

Junho a Dezembro de 2023. 

 

 

GESTOR RESPONSÁVEL PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO 

BRANCO NO EXERCÍCIO DE 2023 

Antonio de Souza Lima Neto 

CPF: 454.065.886-72 

Janeiro a Dezembro de 2023 
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2. Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no PPA e LDO 

O Plano Plurianual – PPA foi utilizado como um instrumento de planejamento estratégico 

das ações deste governo, orientando, inclusive, a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Procurou-se organizar todas as ações a serem desenvolvidas pelo Poder Legislativo em 

programas, compatibilizando-os aos recursos disponíveis e aos repasses financeiros realizados 

pelo Poder Executivo, os quais se efetivaram do modo esperado, sendo, portanto, suficientes para 

dar cumprimento ao PPA. Na avaliação do cumprimento das metas, correlacionaram-se a 

eficácia, a eficiência e a efetividade, de forma que o objetivo foi o de constatar se a meta atingida 

foi a meta proposta, se não poderia gastar menos ao se realizar a ação e se ela alcançou, de fato, 

os anseios da população. 

A LDO estabeleceu-se como o elo entre o PPA e a LOA, sendo que, ao elaborar a LDO, 

selecionou-se dentre os programas/ações estabelecidos no PPA aqueles prioritários durante a 

execução do orçamento. 

Dessa forma, a LDO foi o instrumento de planejamento que estabeleceu as metas e 

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subsequente, e que orientou a elaboração da LOA. 

 

Ações e Metas estabelecidas no PPA e na LDO 

O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento previsto no art. 165 da Constituição Federal 

destinado a organizar e viabilizar a ação pública, com vistas a cumprir os fundamentos e os 

objetivos da República. Por meio dele, é declarado o conjunto das políticas públicas do governo 

para um período de quatro anos e os caminhos trilhados para viabilizar as metas previstas. 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades 

para o exercício financeiro seguinte, orienta a elaboração do orçamento, dispõe sobre alteração 

na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências financeiras de fomento. 

As ações executadas pela Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco no exercício de 2023 

foram de encontro com os princípios estabelecidos na Lei N° 1.563/2021 (PPA) e Lei n° 

1.623/2022 (LDO). 
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3. Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas na LOA 

A avaliação do cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA) visa 

a análise quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária. 

A LOA configurou-se em nosso Município, através da Lei nº 1.636/2023, como um 

instrumento de planejamento, indo além da mera estimativa de receita e despesa. Procurou-se, 

através da mesma, estabelecer políticas voltadas para o atendimento dos anseios da população, 

equacionando-as com os recursos disponíveis no Município. 

 

3.1 Elaboração do Orçamento 

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária foram verificadas quais eram 

as demandas existentes no Poder Legislativo e as providências para o seu equacionamento, 

combinadas com aquelas definidas no PPA, na LDO e com a expectativa de repasses financeiros 

para o exercício. 

Com relação à estimativa de repasses financeiros, procurou-se estimar a arrecadação das 

receitas tributárias e das transferências constitucionais previstas no exercício anterior, obtendo-

se, assim, a projeção do valor máximo que poderia ser repassado pelo Poder Executivo 

Municipal. 

O repasse financeiro previsto foi definido em R$ 5.918.768,26 (cinco milhões novecentos 

e dezoito mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos) e a despesa foi fixada em 

igual valor, conforme demonstrado no quadro a seguir: 
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4. Execução do Orçamento 

A execução orçamentária foi realizada segundo os princípios definidos na Lei n° 

4.320/64, Lei n° 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações pertinentes. 

Após a publicação da LOA, atendendo o art. 8º da LRF, foram elaborados os quadros de 

programação financeira e cronograma mensal de desembolso, os quais serviram de base para a 

elaboração dos demonstrativos consolidados pelo Poder Executivo. 

Dessa forma e de maneira bem simples atentou-se primeiramente para os repasses 

financeiros previstos e depois se definiu a despesa, quando seriam efetivados os gastos e os 

respectivos montantes, sempre de forma a estabelecer e a garantir o equilíbrio das contas do 

Poder Legislativo. 

A programação financeira consistiu em planejar mensalmente o fluxo de entrada de 

http://www.viscondedoriobranco.mg.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________________ 
Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, 13, Centro - Visconde do Rio Branco-MG – CEP 36.520-000 
Home Page: www.viscondedoriobranco.mg.leg.br -  E-mail: controladoria@viscondedoriobranco.mg.leg.br    

8 

 
 

recursos e com base nele estabelecer o cronograma de desembolso (saídas de caixa) e os valores 

a serem distribuídos através das cotas. 

Nesses aspectos, a programação financeira foi elaborada mensalmente com base na 

previsão de repasses financeiros a serem efetuados pelo Poder Executivo, nas informações 

oriundas da proposta orçamentária aprovada para 2023, bem como na experiência e no bom 

senso. 

Feita a programação dos repasses previstos, estabeleceu-se o cronograma de desembolso 

mensal por meio de: 

▪ Indicações baseadas no conhecimento das despesas fixas, tais como: folha de 

pagamento e encargos, água, energia, telefone, contratos, etc.; 

▪ Indicações baseadas na proporção de despesas realizadas no ano anterior; 

▪ Indicações dos técnicos que trabalham diretamente com a geração da despesa; 

▪ Informações oriundas da proposta orçamentária aprovada para 2023; 

▪ Informações do setor de pessoal; 

▪ Previsão de pagamentos dos restos a pagar; 

▪ Experiência e bom senso. 

Depois de elaborados a programação financeira e o cronograma de desembolso 

efetuaram-se a distribuição das cotas, que correspondeu ao recurso financeiro liberado para o 

período, dessa forma, estes instrumentos visaram regular o equilíbrio fiscal durante a execução 

orçamentária e financeira. 

Durante todo o ano realizou-se, principalmente, o acompanhamento dos repasses 

recebidos e da despesa realizada. 

A receita extra-orçamentária estimada e fixação da despesa para o exercício de 2023 é de 

R$ 5.918.768,26 (cinco milhões novecentos e dezoito mil setecentos e sessenta e oito reais e 

vinte e seis centavos), no entanto, o repasse total recebido foi de R$ 5.834.730,63 (cinco milhões 

oitocentos e trinta e quatro mil setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos), com diferença 

devido ao saldo que passou em conta de 2022 para 2023, nos termos da Emenda Constitucional 

Nº 109/2021. A execução orçamentária de 2023 pode ser assim demonstrada: 
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BALANCETE DA DESPESA 

EXERCÍCIO DE 2023 

SALDO INICIAL ESTIMADO DA 

RECEITA 

R$ 5.918.768,26 

RECEITA REALIZADA R$ 5.834.730,63 

EMPENHADO 

NO ANO 

LIQUIDADO NO 

ANO 

PAGA NO ANO EMPENHADO A 

PAGAR 

SALDO 

ORÇAMENTÁRIO 

R$ 3.626.027,06 R$ 3.626.027,06 R$ 3.626.027,06 R$ 0,00 R$ 2.292.741,20 

 

Balanço Orçamentário 

Por meio do Balanço Orçamentário pode-se observar a capacidade de planejamento, uma 

vez que o mesmo demonstra as receitas e as despesas previstas, em confronto com as realizadas, 

mesmo com a ocorrência da redução da receita, bem como fornece condições para verificar, de 

forma global, o desempenho da entidade em termos de arrecadação e do emprego dos recursos 

públicos. 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria 

econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrar o 

resultado orçamentário e discriminar as receitas por fonte (espécie) e as despesas por grupo de 

natureza.  

O Balanço Orçamentário apresentará as receitas detalhadas por categoria econômica, 

origem e espécie, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a 

receita realizada e o saldo a realizar. Demonstrará também as despesas por categoria econômica 

e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 

exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da 

dotação. 

No caso da Câmara, não há receitas orçamentárias, pois os repasses concedidos pela 

Prefeitura foram registrados como receita extra-orçamentária, durante o exercício de 2023, 

conforme determina a Portaria nº 339/01 da Secretaria do Tesouro Nacional, os valores 

arrecadados são demonstrados no quadro abaixo de Dezembro/2023:  

 

http://www.viscondedoriobranco.mg.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________________ 
Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, 13, Centro - Visconde do Rio Branco-MG – CEP 36.520-000 
Home Page: www.viscondedoriobranco.mg.leg.br -  E-mail: controladoria@viscondedoriobranco.mg.leg.br    

10 

 
 

 

 

 

 

http://www.viscondedoriobranco.mg.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________________ 
Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, 13, Centro - Visconde do Rio Branco-MG – CEP 36.520-000 
Home Page: www.viscondedoriobranco.mg.leg.br -  E-mail: controladoria@viscondedoriobranco.mg.leg.br    

11 

 
 

 

Abaixo, quadro com o Balanço Orçamentário do final do exercício de 2023: 

 

 

 

Os repasses dos duodécimos foram realizados em conformidade com o art. 168 da 

Constituição Federal de 1988, na qual determina que a transferência de recursos para o ente em 

duodécimos mensais sejam transferidos até o dia 20 (vinte) de cada mês pelo Poder Executivo. 

 

Limite Máximo das Despesas do Poder Legislativo 

O repasse financeiro para Câmara Municipal deve obedecer ao disposto na Emenda 

Constitucional n° 058/2009, que acrescentou o artigo 29-A, inciso I, na CF/1988, nele é 

determinado o repasse ao Poder Legislativo com base na população do município. 

A população do Município de Visconde do Rio Branco é de 39.160 habitantes, conforme 

dados do IBGE/2022, portanto, a despesa total do Poder Legislativo não pode ultrapassar o 

percentual de 7% do somatório da receita tributária e de transferências efetivamente realizadas 

no exercício anterior. 

 

Créditos Adicionais 

Os créditos suplementares destinados ao reforço de dotação orçamentária foram abertos 

em conformidade com o que prescreve o art. 40 e 42 da Lei nº 4.320/64 e art. 167, inciso V, da 
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Constituição da República, autorizados por lei e abertos por decreto do Poder Executivo. 

A Lei Municipal n° 1.636 de 02 de janeiro de 2023 aprovou a Lei Orçamentária Anual 

que dispõe que o Município poderá abrir Créditos Suplementares até o limite de 20% (vinte por 

cento) do montante da despesa total fixada no orçamento, conforme o inciso I, artigo 7°, da Lei 

Federal n° 4.320/1964. Vale salientar que houve um projeto de lei de n° 2048/2023, o qual restou 

aprovado a alteração do limite de abertura de créditos suplementares de 20% para 30%. 

No exercício de 2023 o Poder Legislativo não registrou decretos de suplementação. 

 

5. Avaliação da Gestão Financeira 

Os pagamentos foram feitos apenas pela Tesouraria, através de deposito bancário ou 

cheque nominal, emitidos com cópias, obedecendo a ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, ocorrendo sempre após sua regular liquidação ou ordem bancária. 

Foi feito controle de todos os cheques emitidos e cancelados. 

O setor confere ainda a liquidação e a autorização de pagamento do empenho antes de 

efetuar os pagamentos. 

O saldo contábil e o saldo bancário foram conciliados mensalmente. 

O Balanço Financeiro demonstra os recebimentos e os pagamentos de natureza 

orçamentária e extra-orçamentária, ocorridos no exercício de 2023. 

Em síntese, a execução financeira no exercício de 2023 assim se processou: 

 

Balanço Financeiro 
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Apresenta-se a seguir a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso 

(previsto e realizado) de 2023: 

 

 

 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO PODER EXECUTIVO REALIZADA 

MÊS REPASSE (R$) 

Janeiro 409.193,04 

Fevereiro 493.230,69 

Março 493.230,69 

Abril 493.230,69 

Maio 493.230,69 

Junho 493.230,69 

Julho 493.230,69 

Agosto 493.230,69 

Setembro 493.230,69 

Outubro 493.230,69 

Novembro 493.230,69 

Dezembro 493.230,69 

TOTAL 5.834.730,63 

 

O repasse total recebido foi de R$ 5.834.730,63 (cinco milhões oitocentos e trinta e 
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quatro mil setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos), com diferença no valor do 

duodécimo de Janeiro devido a saldo do exercício anterior, nos termos da EC 109/2021. 

O quadro abaixo apresenta as despesas empenhadas, pagas e a pagar do exercício de 

2023. 

 

MÊS 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS 
EMPENHADAS A 

PAGAR 

(R$) 

NO MÊS 

(R$) 

ACUMULADA 

(R$) 

NO MÊS 

(R$) 

ACUMULADA 

(R$) 

JANEIRO 473.471,44 473.471,44 79.023,54 79.023,54 394.447,90 

FEVEREIRO 239.779,49 713.250,93 247.110,26 326.133,80 387.117,13 

MARÇO 317.185,12 1.030.436,05 243.519,78 569.653,58 460.782,47 

ABRIL 278.127,04 1.308.563,09 348.856,31 918.509,89 390.053,20 

MAIO 277.149,08 1.585.712,17 253.008,69 1.171.518,58 414.193,59 

JUNHO 284.949,35 1.870.661,52 267.628,87 1.439.147,45 431.514,07 

JULHO 256.552,32 2.127.213,84 301.087,73 1.740.235,18 386.978,66 

AGOSTO 351.885,25 2.479.099,09 249.955,07 1.990.190,25 488.908,84 

SETEMBRO 277.846,37 2.756.945,46 246.220,50 2.236.410,75 520.534,71 

OUTUBRO 247.540,99 3.004.486,45 400.056,23 2.636.466,98 368.019,47 

NOVEMBRO 245.025,81 3.249.512,26 256.635,67 2.893.102,65 356.409,61 

DEZEMBRO 36.514,80 3.626.027,06 732.924,41 3.626.027,06 0,00 

 

6. Controle de Compras e Contratos 

Compete ao Departamento de Materiais e Patrimônio executar as atividades de 

administração de compras do Poder Legislativo Municipal em conjunto com a Comissão 

Permanente de Licitações, instituída pelas Portarias de nº 032/2023 e 129/2023, e pelo Pregoeiro 

e equipe de apoio, instituídos pelas Portarias n° 010/2023, 080/2023, 095/2023 e 131/2023, 

cabendo promover a realização de licitação para compras e aquisições. 

Cabe ainda ao Departamento de Materiais e Patrimônio executar os serviços de 
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Almoxarifado, supervisionando periodicamente o registro de entradas e saídas de material, 

promover medidas visando à programação de estoques e compras e manter atualizado o controle 

de materiais.  

Foram nomeados servidores para função de Gestor de Contratos, através das Portarias n° 

033/2023 e 130/2023 da Câmara Municipal com as seguintes atribuições: 

● Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução; 

● Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a 

sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 

competência; 

● Verificar a execução do objeto contratual; 

● Notificar a Direção em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito, no prazo de até 03 dias depois de averiguado o fato, com prova 

de recebimento da notificação; 

● Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 

certidões negativas; 

● Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 

objeto contratado. A ação do gestor, nesses casos, deverá observar o que prescreve o Termo de 

Contrato e/ou o ato convocatório da licitação e em relação ao prazo ali previsto;  

● Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, 

administrativas ou jurídicas; 

● Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 

O gestor deve acompanhar os contratos e verificar rigorosamente as exigências expressas 

na Legislação em vigor, o objeto dos contratos firmados e os serviços realizados, conforme 

segue: 

● Receber as listagens de produtos ou serviços fornecidas pelo Departamento de 

Compras; 

● Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

● Observar os prazos de validade dos materiais na data de entrega, quando cabível.  
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6.1. Processo Licitatório 

É um processo administrativo, isonômico, na qual a administração seleciona a proposta 

mais vantajosa, menos onerosa e com melhor qualidade possível, para a contratação de uma 

obra, de um serviço, da compra de um produto, locação ou alienação. A licitação não pode 

acontecer de forma sigilosa, sempre deverá ser pública, respeitando o direito da publicidade, 

acessível a qualquer cidadão. 

Abaixo segue o quadro dos processos homologados realizados em 2023: 

PROCESSO MODALIDADE 
DATA 

ABERTURA 

DATA 

HOMOLOGAÇÃO 

PRC 01/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 09/01/2023 09/01/2023 

PRC 02/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 12/01/2023 20/01/2023 

PRC 03/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 19/01/2023 23/01/2023 

PRC 04/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 27/01/2023 02/02/2023 

PRC 05/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 27/01/2023 06/02/2023 

PRC 06/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 01/02/2023 10/02/2023 

PRC 07/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 02/02/2023 10/02/2023 

PRC 08/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 13/02/2023 03/03/2023 

PRC 09/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 13/02/2023 06/03/2023 

PRC 10/23 PROC. PREGÃO PRESENCIAL 17/02/2023 10/05/2023 

PRC 11/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 13/03/2023 24/03/2023 

PRC 12/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 14/03/2023 10/04/2023 

PRC 13/22 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 14/03/2023 30/03/2023 

PRC 14/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 14/03/2023 30/03/2023 

PRC 15/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 24/03/2023 10/04/2023 

PRC 16/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 27/03/2023 30/03/2023 

PRC 17/23 PROC. PREGÃO PRESENCIAL 14/04/2023 26/05/2023 
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PRC 18/23 PROC. PREGÃO PRESENCIAL 05/05/2023 27/06/2023 

PRC 19/23 PROC. PREGÃO PRESENCIAL 05/05/2023 15/08/2023 

PRC 20/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 05/05/2023 15/06/2023 

PRC 21/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 22/06/2023 05/07/2023 

PRC 22/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 22/06/2023 05/07/2023 

PRC 23/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 25/07/2023 01/08/2023 

PRC 24/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 14/08/2023 04/09/2023 

PRC 25/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 06/09/2023 13/09/2023 

PRC 26/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 12/09/2023 14/09/2023 

PRC 27/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 18/09/2023 22/09/2023 

PRC 30/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 28/11/2023 08/12/2023 

PRC 31/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 27/11/2023 08/12/2023 

PRC 32/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 19/12/2023 22/12/2023 

PRC 33/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 19/12/2023 22/12/2023 

PRC 34/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 19/12/2023 26/12/2023 

PRC 35/23 PROC. CONTRATAÇÃO DIRETA 19/12/2023 22/12/2023 

 

6.2 Contratos Administrativos 

Contrato administrativo ou contrato público é o instrumento dado à administração pública 

para dirigir-se e atuar perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços 

dos particulares. Contrato é o acordo recíproco de vontades que tem por fim gerar obrigações 

recíprocas entre os contratantes. 

Segue abaixo lista dos contratos que estiveram ativos durante o exercício de 2023: 

 

http://www.viscondedoriobranco.mg.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________________ 
Praça 28 de Setembro, Galeria Éden Clube, 13, Centro - Visconde do Rio Branco-MG – CEP 36.520-000 
Home Page: www.viscondedoriobranco.mg.leg.br -  E-mail: controladoria@viscondedoriobranco.mg.leg.br    

18 

 
 

 

 

7 Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial demonstra a posição patrimonial da entidade no final do período, 

com detalhe das contas representativas das disponibilidades, dos bens, direitos e obrigações, 

evidenciando o saldo patrimonial e o patrimônio líquido. 

Segue o quadro de resultado de ativo e passivo no ano de 2023: 

 

BALANÇO PATRIMONIAL MENSAL EXERCÍCIO DE 2023 

MÊS TOTAL ATIVO/ PASSIVO (R$) 

JANEIRO 2.188.422,23 

FEVEREIRO 2.424.865,90 

MARÇO 2.653.023,70 

ABRIL 2.801.819,26 

MAIO 3.052.032,84 

JUNHO 3.163.953,70 

JULHO 3.389.514,56 

AGOSTO 3.636.532,27 

SETEMBRO 2.785.026,24 

OUTUBRO   2.877.637,05 
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NOVEMBRO 3.196.131,63 

DEZEMBRO 1.821.887,09 

 

7.1 Balanço Patrimonial Final (Dezembro) 

 

 

7.2 Estoques 

Os bens em estoque se encontram organizados em local adequado, em bom estado de 

conservação, com acesso limitado de terceiros. 

Todas as entradas e saídas de materiais são registradas em sistema informatizado, sendo 

emitidas requisições de todas as saídas, com a assinatura do responsável requisitante e 

arquivadas em ordem cronológica.   

A situação encontrada no dia 31/12/2023 foi a seguinte: 
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7.3 Controle de Uso do Veículo Oficial 

O controle do veículo é realizado pelo sistema de frotas, no qual é realizado seu 

acompanhamento. 

Informações do veículo oficial: 

- FIAT IDEA ELX - Placa: HLF-1806 - Fabricação: 2009 - Modelo: 2010.  

O veículo foi segurado pela Porto Seguro Auto: 

- Número da apólice: 0531 6 19026011  

- Corretor: Zello Administração e Corretagem de Seguro  

- Validade até 14/05/2023 

É controlada a aquisição de peças, abastecimentos e serviços realizados. 

No ano de 2023 não houve movimentação do veículo, bem como não foi realizado novo 

seguro devido a idade do mesmo, desta forma, não existiram despesas referentes a combustível, 

peças ou serviços no exercício. 

 

8 Demonstração da Dívida Flutuante 

De acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a dívida flutuante compreende os 

restos a pagar, excluídos os serviços de dívida, os serviços de dívida a pagar, os depósitos e os 

débitos de tesouraria. São dívidas em curto prazo também conhecida como débito de tesouraria. 

Abaixo, segue o quadro da Dívida Flutuante ao final do exercício de 2023: 
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9 Demonstração dos Devedores Diversos 

Abaixo segue o quadro com os valores da demonstração dos devedores diversos até o 

final do exercício de 2023: 

 

 

10 Avaliação da Gestão de Pessoal 

Serão realizadas algumas demonstrações e análises da gestão de pessoal da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco. 

 

10.1 Quadro de Servidores 

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco tem seu Quadro de Pessoal, Plano de 

Carreiras e Vencimentos dos servidores estabelecido através da Lei Complementar n° 067 de 05 

de junho de 2017 e suas alterações, na qual reorganizou e consolidou as disposições de pessoal e 

dispôs sobre algumas providências. Desta maneira, as antigas resoluções foram revogadas. 

A Câmara apresentou ao final do exercício de 2023, o seguinte quadro de servidores: 
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A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco é composta por 9 (nove) vereadores, em 

conformidade com EC n° 58/2009 que dispõe sobre a composição das Câmaras Municipais. 

O controle de frequência e pontualidade dos servidores foram realizados de forma digital, 

através de registro eletrônico, conforme Portaria Nº 081/2022, bem como por meio de registro 

em folha manual por conta de defeito no aparelho, conforme Portarias de n° 089/2023 e 

144/2023, ambos acompanhados mensalmente pelo Setor de Pessoal, com os devidos descontos 

realizados na folha de pagamento. 

 

10.2 Análise dos Limites da Despesa Total de Pessoal 

A apuração da despesa com pessoal ocorreu ao final de cada mês, observando o limite 

máximo de despesa. 

De acordo com LRF, as despesas com pessoal no Poder Legislativo não podem 

ultrapassar 6% da Receita Corrente Líquida (RCL), o que foi cumprido de acordo com o quadro 

abaixo que apresenta os valores retirados do relatório SICONFI: 

 

DTP E APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 

LIMITE LEGAL 

DTP E APURAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

VALOR (R$) 
% SOBRE A RCL 

AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 145.268.487,12 - 
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(-) EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS (V) - - 

(-) EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA 

(VI) 

- - 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 

PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) 

= (IV - V - VI) 

145.268.487,12  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = 

(III a + III b) 

2.976.782,88 2,05 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II, e III , art. 20 da 

LRF) 

8.716.109,23 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo 

único do art. 22 da LRF) 

8.280.303,77 5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do 

§1º do art. 59 da LRF) 

7.844.498,31 5,40 

A despesa de pessoal do Poder Legislativo, de acordo com a EC n° 25/2000, do mesmo 

modo não pode ultrapassar 70% do total dos repasses recebidos, incluídos os gastos com 

subsídios dos vereadores. 

O período de apuração do índice compreende 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada 

ano. 

As despesas de pessoal totalizaram no período R$ 2.455.371,26 (dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos), após 

dedução de obrigações patronais. Considerando a receita anual de R$ 5.834.730,63 (cinco 

milhões oitocentos e trinta e quatro mil setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos), tal 

valor representa um percentual de aproximadamente 42,08% das receitas recebidas pela Câmara 

Municipal, dentro do limite estabelecido na citada legislação, conforme quadro abaixo: 
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11 Avaliação das Obrigações Patronais Pagas 

Abaixo segue o detalhamento da composição das despesas pagas a título de obrigações 

patronais, distinguindo os valores repassados ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao 

Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Visconde do Rio Branco 

(FUMPREV): 

 

VALORES REPASSADOS AO INSS E FUMPREV 

EXERCÍCIO DE 2023 

MÊS 

INSS 

PATRONAL 

(R$) 

INSS SERVIDOR 

(R$) 

FUMPREV 

PATRONAL 

(R$) 

FUMPREV 

SERVIDOR 

(R$) 

JANEIRO 21.889,40 11.198,30 11.683,23 7.618,37 

FEVEREIRO 23.382,59 11.988,68 12.087,45 7.881,95 

MARÇO 26.888,72 14.007,23 18.017,32 11.748,67 
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ABRIL 24.963,83 12.691,22 18.743,90 8.962,09 

MAIO 23.762,33 12.043,13 13.841,57 9.025,77 

JUNHO 25.481,05 12.796,84 14.295,29 9.321,63 

JULHO 25.961,21 13.178,42 13.510,92 8.810,17 

AGOSTO 25.887,28 13.133,61 13.441,80 8.765,09 

SETEMBRO 26.100,37 13.190,48 13.085,98 8.513,07 

OUTUBRO 25.244,75 12.863,40 12.926,43 8.429,03 

NOVEMBRO 24.792,35 12.877,44 12.669,38 8.261,41 

DEZEMBRO 25.209,01 13.088,33 12.561,19 8.190,87 

13º 23.330,50 11.908,84 12.315,48 8.030,64 

 

 

12 Avaliação da Gestão de Diárias e Reembolsos 

As diárias e reembolsos de viagens seguem o disposto na Resolução Nº 530/2018. 

É obrigatória a elaboração de relatório de viagem e apresentação de comprovantes a fim 

de provar o comparecimento ao local. 

O controle interno acompanha a prestação de contas das mesmas, além de sua publicação.  
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13 Considerações Finais 

O sistema de controle interno é uma ferramenta indispensável ao gestor, visto que impede 

desacordos entre as disposições legais e regulamentadoras, proporcionando um planejamento 

adequado das atividades. 

Durante os trabalhos examinaram-se os controles internos administrativos da Câmara, 

com base nos procedimentos e técnicas utilizadas, bem como os atos de repercussão contábil, 

financeira, orçamentária, operacionais e patrimoniais praticados e concluiu-se que os mesmos 

estão devidamente adequados e aderentes às normas internas do órgão controlado. 

Por meio dos acompanhamentos realizados durante o exercício em referência, verificou- 

se que: 

 A Lei Orçamentária Anual se configurou no município através da Lei n° 1.636 de 

02 de janeiro de 2023, conforme demonstra pesquisa no site da Prefeitura Municipal, entretanto, 

foi enviado à Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco a Lei de n° 97 de 02 de janeiro de 

2023, inclusive assinada pelo Prefeito e enviada ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, para estimar a receita e fixar a despesa do município no exercício de 2023, desta forma, 

resta claro que houve um embaraço entre Executivo e Legislativo, portanto, recomenda-se que 

sejam feitas as alterações necessárias em relação ao fato. 

 A Lei n° 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações foi regulamentada por meio da 

Portaria n° 232/2023 que dispõe sobre o regime de transição para aplicabilidade integral da 

mesma, no âmbito da Câmara. 

 Ainda, não foram feitas as devidas regulamentações e adequações para a 

implementação do módulo de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para atendimento ao E-

Social. 

 Também, não foram feitas as devidas regulamentações e adequações para a 

implementação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle (SIAFIC) criado pelo Governo Federal através do Decreto Nº 10.540, de 5 

de novembro de 2020. Insta salientar que o sistema deve ser único tanto no Executivo quanto no 

Legislativo, sendo assim, recomenda-se que seja feita uma licitação conjunta entre Prefeitura e 

Câmara para adoção de sistema que atenda aos requisitos do SIAFIC. 

 Ao final do exercício de 2023 a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Visconde 
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